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rESolVE:
art. 1º - dispensar das funções de Secretário Executivo do Gabinete de 
Gestão integrada de fronteira do Estado do Pará - GGif/Pa o Ten cel da 
Policia Militar do Estado do Pará - Geraldo Magela da Silva falcão Junior.
art. 2º - designar o Servidor claúdio luciano Monteiro de oliveira, para 
desempenhar as funções de Secretário Executivo do Gabinete de Gestão 
integrada de fronteira do Estado do Pará - GGif/Pa.
art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 08 de fevereiro de 2022.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social do Pará

Protocolo: 767850
Portaria N.º 035/2022 - GaB/seGUP
Belém- Pa, 04 de março de 2022.
o Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social, Sr. UalaME 
fialHo MacHado, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo: o ofício nº1304/2022/GaB SENaSP/MJ de 11.02.2022 
da Secretaria Nacional de Segurança Pública, em manifestação exarado 
pela Polícia civil do Pará, no bojo do ofício nº415/2021-GaB/dG/Pc -Pa, 
de doação de Viaturas Policiais, visando o emprego na atividades das de-
legacias Especializadas no atendimento à Mulher- dEaM’S.
coNSidEraNdo: o que dispõe o art. 67 da lei federal n.° 8.666/93 e a 
instrução Normativa n° 02/2019 da aGE;
 rESolVE: Nomear, para compor a comissão ao Termo de recebimento, os 
servidores abaixo relacionados:
- TEN cEl PM GlaUco coiMBra Maia, Mf:05615089-1, como Presidente;
- 3º SGT PM KlEBEr daMaScENo SaNTaNa, Mf:54193240-1 como Membro;
- aNToNio carloS daNTaS BarroSo, Mf:56120 como Membro;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Segurança Pública do Estado do Pará

Protocolo: 767847
resoLUÇÃo Nº 001/2022 – ciGesP
instituir no âmbito do Sistema Estadual de Segurança Pública e defesa So-
cial - SiEdS, o comitê Permanente de Enfrentamento às ações criminosas 
contra instituições Bancárias e Transportadoras de Valores.
coNSidEraNdo a lei nº 7.584/2011 que estabelece que a Secretaria de 
Estado de Segurança e Defesa Social - SEGUP é o órgão responsável por 
coordenar, supervisionar, articular, integrar e avaliar o desenvolvimento da 
política de segurança pública nos órgãos integrantes do Sistema de Segu-
rança Pública e defesa Social – SiEdS;
coNSidEraNdo o art. 6º da lei nº 7.584/2011, no qual dispõe que comi-
tê Integrado de Gestores de Segurança Pública - CIGESP é órgão colegiado 
composto pelos dirigentes titulares dos órgãos constituintes do Sistema 
Estadual de Segurança Pública e defesa Social - SiEdS, de natureza con-
sultiva, que tem por finalidade propor, debater, analisar e decidir ações de 
caráter técnico, administrativo e operacional, a serem executadas pelos ór-
gãos integrantes do Sistema, acompanhando e avaliando seus resultados;
coNSidEraNdo a necessidade de padronização e normatização de diretri-
zes, no âmbito dos setores de inteligência e operacionais do SiEdS para o 
Enfrentamento às ações criminosas contra instituições Bancárias e Trans-
portadoras de Valores;
coNSidEraNdo a aprovação da proposta feita pela Secretaria adjunta de 
inteligência e análise criminal - Siac/SEGUP no ciGESP quanto a criação 
do comitê Permanente de Enfrentamento às ações criminosas contra ins-
tituições Bancárias e Transportadoras de Valores, conforme estabelecido na 
2ª reunião ordinária do ciGESP, ocorrida em 15/02/2022.
rESolVE:
art.1º - instituir no âmbito do Sistema Estadual de Segurança Pública e 
defesa Social - SiEdS, o comitê Permanente de Enfrentamento às ações 
criminosas contra instituições Bancárias e Transportadoras de Valores, 
que tem por objetivo a construção de um plano estratégico para padroni-
zar as diretrizes quanto a normatização e prevenção na temática aborda-
da, promovendo melhorias na atuação dos setores de inteligência e opera-
cionais dos órgãos que compõe o SIEDS;
art 2º - a Secretaria adjunta de inteligência e análise criminal - Siac/SE-
GUP ficará encarregada do planejamento, desenvolvimento e coordenação 
das ações a serem implementadas;
art 3º - o comitê Permanente será composto pelos representantes, prefe-
rencialmente, titulares dos setores dos órgãos do SIEDS e presidido pela 
Siac/SEGUP, listados abaixo:
• 01 (um) Representante da SIAC/SEGUP;
• 01 (um) Representante do GRAESP/SEGUP;
• 01 (um) Representante do GFLU/SEGUP;
• 01 (um) Representante da ASI/SEAP;
• 01 (um) Representante do DGO/PMPA;
• 01 (um) Representante do CINT/PMPA;
• 01 (um) Representante do BOPE/PMPA;
• 01 (um) Representante da DPI/PCPA;
• 01 (um) Representante do NIP/PCPA;
• 01 (um) Representante da DRCO/PCPA;
• 01 (um) Representante do CORE/PCPA;
• 01 (um) Representante do CBMPA;
13 - 01 (um) representante da Gi/PcEPa;
14 - 01 (um) representante do dETraN;
art 4º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 25 de fevereiro de 2022.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social do Pará
Presidente do comitê integrado da Segurança Pública (ciGESP)
lei Estadual nº 7.584/11, art. 6º§1º

Protocolo: 767939

Portaria Nº 010, de 11 de FeVereiro de 2022.
instala o comitê integrado de Segurança Pública e defesa Social na 3ª 
riSP (ciSPEdS GUaMá) e dá outras providências.
o SEcrETário dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social do 
ESTado do Pará e PrESidENTE do coMiTÊ iNTEGrado dE GESTorES dE 
SEGUraNÇa PÚBlica, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
art. 6º e incisos i, iV e V do art. 22 da lei Estadual nº 7.584, de 28 de de-
zembro de 2011, que dispõe sobre a reorganização do Sistema Estadual de 
Segurança Pública e defesa Social - SiEdS, e da reestruturação organizacio-
nal da Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social – SEGUP,
considerando a PorTaria Nº 010, dE 14 dE JaNEiro dE 2021, que institui 
os comitês integrados de Segurança Pública e defesa Social (ciSPEdS).
rESolVE:
art. 1º. instalar no âmbito da 3ª região integrada de Segurança Pública 
(3ª riSP) o comitê integrado de Segurança Pública e defesa Social (ciS-
PEDS - GUAMÁ), órgão colegiado, de atuação permanente, para a realiza-
ção de diagnósticos de segurança pública, bem como realizar o planeja-
mento tático regional, organização, execução, monitoramento, avaliação 
e discussão dos resultados de ações integradas de segurança pública e 
defesa social na respectiva região.
art. 2º. designar as autoridades abaixo relacionadas para a composição do 
comitê integrado de Segurança Pública e defesa Social da 3ª riSP:
i - comandante do comando de Policiamento regional iii;
ii - Superintendente regional do Guamá;
iii - comandante do 2º Grupamento Bombeiro Militar;
iV - coordenador de operações do detran;
V - Gerente da Coordenadoria Regional I - Polícia Científica do Pará;
Vi – comandante do coPE/SEaP.
• 1º. Designar o Comandante do Comando dePoliciamento Regional III 
como coordenador do ciSPEdS- GUaMá.
• 2º. A Coordenação do CISPEDS terá duração de 01 (um) ano devendo o 
colegiado decidir pela nomeação do novo coordenador na primeira quinze-
na do mês de janeiro do ano subsequente, respeitando a alternância entre 
os órgãos pertencentes ao colegiado.
art. 3º. compete à Secretaria adjunta de Gestão operacional (SaGo) co-
ordenar, supervisionar, monitorar e avaliar as ações e operações integradas 
de segurança pública e de defesa civil, conforme art. 34 da lei nº 7.584, 
de 28 de dezembro de 2011, solucionando os casos omissos junto ao Se-
cretário de Segurança Pública e defesa Social.
art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém - Pa, 11 de fevereiro de 2022.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Segurança Pública e defesa Social
Presidente do comitê integrado de Gestores de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 767795
Portaria Nº 011, de 11 de FeVereiro de 2022.
instala o comitê integrado de Segurança Pública e defesa Social na 4ª 
riSP(ciSPEdS TocaNTiNS) e dá outras providências.
o SEcrETário dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social 
do ESTado do Pará e PrESidENTE do coMiTÊ iNTEGrado dE GESTo-
rES dE SEGUraNÇa PÚBlica, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos art. 6º e incisos i, iV e V do art. 22 da lei Estadual nº 7.584, de 28 de 
dezembro de 2011, que dispõe sobre a reorganização do Sistema Estadual de 
Segurança Pública e defesa Social - SiEdS, e da reestruturação organizacio-
nal da Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social – SEGUP,
considerando a PorTaria Nº 010, dE 14 dE JaNEiro dE 2021, que institui 
os comitês integrados de Segurança Pública e defesa Social (ciSPEdS).
rESolVE:
art. 1º. instalar no âmbito da 4ª região integrada de Segurança Públi-
ca (4ª riSP) o comitê integrado de Segurança Pública e defesa Social 
(CISPEDS - TOCANTINS), órgão colegiado, de atuação permanente, para 
a realização de diagnósticos de segurança pública, bem como realizar o 
planejamento tático regional, organização, execução, monitoramento, ava-
liação e discussão dos resultados de ações integradas de segurança pública 
e defesa social na respectiva região.
art. 2º. designar as autoridades abaixo relacionadas para a composição do 
comitê integrado de Segurança Pública e defesa Social da 4ª riSP:
i - comandante do comando de Policiamento regional iX;
ii - Superintendente regional do Baixo Tocantins;
iii - comandante do 15º Grupamento Bombeiro Militar;
iV - Gerente de operação e fiscalização de Trânsito do detran;
V - Gerente de Núcleo Avançado da Polícia Científica do Pará;
Vi – diretor do centro de recuperação regional de abaetetuba.
• 1º. Designar o Comandante do Comando dePoliciamento Regional IX 
como coordenador do ciSPEdS- TocaNTiNS.
• 2º. A Coordenação do CISPEDS terá duração de 01 (um) ano devendo o 
colegiado decidir pela nomeação do novo coordenador na primeira quinze-
na do mês de janeiro do ano subsequente, respeitando a alternância entre 
os órgãos pertencentes ao colegiado.
art. 3º. compete à Secretaria adjunta de Gestão operacional (SaGo) co-
ordenar, supervisionar, monitorar e avaliar as ações e operações integradas 
de segurança pública e de defesa civil, conforme art. 34 da lei nº 7.584, 
de 28 de dezembro de 2011, solucionando os casos omissos junto ao Se-
cretário de Segurança Pública e defesa Social.
art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém - Pa, 11 de fevereiro de 2022.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Segurança Pública e defesa Social
Presidente do comitê integrado de Gestores de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 767796


